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PORTARIA 1913/2024

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA EDINEIA GOMES BOCHE E
DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Art. 34 da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médicoh)

RESOLVE;

I - Conceder, no dia 17 de outubro de 2024, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora EDINEIA GOMES BOCHI,

brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n®. 8.656.831-4 SSP/PR, e inscrita no
CPF/MF sob n°. 044.166.109-20, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã,

Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de
AUXILIAR DE APOJO A INFÂNCIA, nomeada através da Portaria n'’. 159/2023 de 10 de

fevereiro de 2023, lotada na Secretaria de Educação e Cultura.

n - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 17 de outubro
de 2024.

Registre-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 30 de outubro de 2024.
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Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Idcntificador:424FlBF3

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 1913/2024

Iporã-(PR), 30 de outubro de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito MunicipalCONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA EDÍNEIA GOMES
BOCHI. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Idcntificador:C8D3Dl 11
SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando: GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N“ 1915/2024
0 disposto no Art. 34 da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA AMANDA RIBEIRO
FISTAROL. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.RESOLVE:

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico;

I - Conceder, no dia 17 de outubro de 2024, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

EDINEIA GOMES BOCHI. brasileira, casada, portadora da Cédula
de Identidade RG n°. 8.656.831-4 SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob
n°. 044.166.109-20, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca

de Iporâ, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em
Concurso Público, para o cargo de AUXILIAR DE APOIO A
INFÂNCIA, nomeada através da Portaria n°. 159/2023 de 10 de

fevereiro de 2023, lotada na Secretaria de Educação e Cultura

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 22 de outubro de 2024, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

AMANDA RIBEIRO FISTAROL. brasileira, solteira, portadora da
Cédula de Identidade RG n° 9.525.810-7 - SSP/PR,  e inscrita no
CPF/MF sob n° 055.247.869-54, residente e domiciliada nesta cidade

e Comarca de Iporâ, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, para o cargo de PSICÓLOGO.
nomeada através da Portaria n°. 152/2012 de 02 de março de 2012,
lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

11 - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 17 de outubro de
2024.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se,

Iporã-(PR), 30 de outubro de 2024.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 22 de outubro de
2024.SÉRGIO L VIZ BORGES

Prefeito Municipal

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identlficador:3I4BF341

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 1914/2024

Iporã-(PR), 30 de outubro de 2024.

SÉRGIO L VIZ BORGES

Prefeito MunicipalCONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA CAMILA FERNANDA
DA SILVA VALÊNCIO VILVERT. E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identiflcador:E350D6C0

SÉRGIO LUIZ BORGES- Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

0 disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico;

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N” 1916/2024

AUTORIZA O PREFEITO MUNICIPAL A VIAJAR
A CIDADE DE CURITIBA NO ESTADO DO
PARANÁ. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

RESOLVE:

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, fundamentado na Lei
Municipal n°. 1901/2024 de 18 de abril de 2024.

I - Conceder, no dia 22 de outubro 2024, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora
CAMILA FERNANDA DA SILVA VALÊNCIO VILVERT.

brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n°.
12.479.777-2 SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n°. 080.534.949-94,

residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporâ, Estado do
Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público,
para o cargo de PROFESSOR, nomeada através da Portaria n°.
150/2023 de 10 de fevereiro de 2023 e Portaria n*. 214/2024 de 23 de

RESOLVE:

I - AUTORIZA o PREFEITO MUNICIPAL, o Senhor SÉRGIO

LUIZ BORGES, a viajar nos dias 04, 05 e 06 de novembro de 2024,
a cidade de Curitiba no Estado do Paraná, para tratar de assuntos desta
Municipalidade, junto a Assembléia Legislativa, Palácio Iguaçu,
Sanepar e Copei, cabendo-lhe o recebimento antecipado de 03 (três)
diárias.

fevereiro de 2024, em regime de Jornada Suplementar, lotada na
Secretaria de Educação e Cultura.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 22 de outubro de
2024.

Registre-se,
Publique-se, e
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